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RETIFICAÇÃO

Processo: 23870.000516/2023-13
Interessado: Direção Geral - Campus Pecém

RETIFICAÇÃO 01 DO EDITAL Nº 2/2023 CPE-PEC/COEN-PEC/DG-PEC/PECEM-IFCE
 
 

EDITAL PARA SELEÇÃO INTERNA SIMPLIFICADA DE BOLSISTA DO NAPNE, NEABI E COMISSÃO DE
EGRESSOS IFCE CAMPUS PECÉM

A comissão de seleção interna, no uso de suas atribuições e considerando o Ofício-Circular nº
36/2023/PROEXT/REITORIA-IFCE (SEI 4939078), torna pública a Retificação 01 do  EDITAL Nº 2/2023
CPE-PEC/COEN-PEC/DG-PEC/PECEM-IFCE PARA SELEÇÃO INTERNA SIMPLIFICADA DE
BOLSISTA DO NAPNE, NEABI E COMISSÃO DE EGRESSOS IFCE CAMPUS PECÉM, que passa a ter
as redações a seguir especificadas, permanecendo inalterados os demais itens e subitens.

ONDE SE LÊ

3.1. Será oferecida 1 vaga remunerada por programa institucional, por um período de 4 meses, para o/a
bolsista selecionado/a no processo seletivo deste edital, conforme tabela abaixo:

Programa Quantidade de bolsista Quantidade de meses

NAPNE 1 4

NEABI 1 4

COMISSÃO DE EGRESSOS 1 4

LEIA-SE

3.1. Serão oferecidas vagas remuneradas para os programas institucionais, por um período de 4 meses, para
o/a bolsista selecionado/a no processo seletivo deste edital, conforme tabela abaixo:

Programa Quantidade de bolsista Quantidade de meses

NAPNE 1 4

NEABI 2 4
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COMISSÃO DE EGRESSOS 1 4

Documento assinado eletronicamente por Michael Santos Duarte, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, em 29/05/2023, às 17:01, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4943198 e o
código CRC F6DCAB79.
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